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CoNTRATO NÚMERO00í20ã

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATTVO OBIETIVANDO A CESSÃO DE
DTRETTO DE USO (rOCAçÃO), DOS SEGUTNTES STSTEMAS INTEGRADOS DE
GESTÀO PÚBLICA: ORÇAMENTO, CONTABILIDADE PÚBLICA E TESoURARIA,
PORTAL DA TRANSPARÊNCTA, ADMINISTRAçÀO PT PESSOAVFOLHA DE
PAGAMENTO, COMPRAS E LICITAÇÔES, ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO.

1. DAS PARTES

Sào paÍtes deste instnDlento:

1.1. Na qualidade de CONTRATADA: 4R Tecnologia da húormaçào Ltc14 CNP] n"
36.729.529 / 0001-98, localizada ln Praça loão Francisco cle lüenezes, rl' 138, Casa B, Jardim
Brasil, no município de Porto Feliz/SP, telefone para contato (15) 3232-8444, representacla
pélo sócio Sr. Rogério Albiero de Camargo, brasileiro, casado, portaclor do RG n"
19.M1..637 -9 e CPF n' 072.829.968-22, domiciliado na Rua Gabriel Süneira, n' 54,
Condomínio RaÍael Alcala, Porto Ieliz/SP. E na qualidade c1e CONI'RATANTE: Câmara
Municipal cle Mariápolis, com secle a Avenida Prefeito Bemardo Meneguetti, 335,
MARIÁPOLIS, Estaclo de Sào Paulo, ínscrita no CNPI sob n." 016314180001-60, cloravante
denomüratla CONTRATANTE, representatia neste ato pelo seu Presiclente, Sr. |oào Luiz
Aparecido Belloni, Brasileüo, Casado, resiclente Chácara Nossa Senhora Aparecida, Bairro
Elizeu 4P.81-, , na cidacle de \,iariápolis/SP, portador tlo RG n.o 77.076.539 e do CPF:
069.561,.3n-69, e-mail cm.mariapolis@terra.com.br

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1- O presente Contrato é t-'elebrado sob a égide da Dispensa cle Licitaçâo, autorizado pelo
artigo 24, II c.c. com aftigo 23,II "a" todos daLei8.666/93, sujeitanclo as partes às normas
da Let 8.666/93 (com as alteÍaçÕes promoviclas pela Lei 8.883, de 08 cle junho de 1.994 e
9.648, cle 27 de maio de 1.998).

2.2. O objeto t'leste instrumento é: Contrataçào cle eurpresa especialüatla em cessào tle
direito de uso (locaçào), dos seguintes sistemas integrados de gestào pública:
ORÇA]V{ENTO CONTABILIDADE PUBT,ICA E TESOURARIA, PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA ADMINISTRAÇÀO DE PESSOAL/FOLI{A DE PAGA]V{ENTO
COI\IPRAS E LICITAÇOES, ALMOXARIFADO, PATRIMONIO, ALEI\I DOS SEGUINTES
SER\4ÇOS CO\,{PLEN,IENTARES: (I) SERVIÇOS DE IIVÍPLANTÀÇÀO, INSTALAÇÀO E

CONFIGURAÇÀO, (ID APOIO TÉCNICO A DISTÂNCI.{, (IN) ATUALIZÀÇÀO E

IV{ANUTENÇÀO DOS SISTENtrAS E (IV) I\IANUTENÇÀO DOS PROGRAMAS E BANC(X
DE DADOS da Câmara N,Íulicipal pelo perÍoclo de 12 meses.

3. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA se compromete a prestaÍ os serviços o§eto clo presente conkato, cle
acorclo com as melhores técnicas e com pessoal capacitaclo.

3.2. A CONTRATADA se compromete a oferecer suporte técnico via telefone, internet e
remoto dos serviços pertürentes a este contrato, de acortlo com a demalda e complexitlade
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<1o serviço contratado, a atender ao peditlo da CONTRATANTE cie correçÕes em seus

sistemas.

3.2.1. Os supoÍtes supracitados estâo suieitos à analise c1a empresa CONTRATADA sobre a
complexidade para se estabelecer prazo limite cle solução.
3.2.2. O suporte remoto será requisitado pela CONTRATANTE, que deverá observar o
problema a ser sanado principalmente se este trataÍ de questão do sistema ürstalado, o§eto
do pÍesente contrato.

3.4. Ainda conÍigura-se obrigação da CONTRATADA prestar toda assistência na opeÍação
dos sistemas objeto cleste cortrato; orientar e treinar os usuários para utilização dos
sistemas descritos na Cláusula 2; auxüar recuperação <los sistemas em possíveis problemas
originaclos por queda cle energia, falha de opeÍação, descle que a CONTRATANTE gere e
manterüa "backup".

3.5. A CONTRATADA se compromete a reabzar o treiniimento com os funcionários da
CpNTRATANTE que irão opeÍar os sisternas descritos na Cláusula 2. Os Íuncionários da
CONTRATANTE por sua vez, deverão declicar-se, na data prevista, integralmente e

exclusivamente ao treinamento, nào sendo aceitáveis intemrpçôes, sejam presenciais, sejam

via ceiular, ou qualquer outro meio que desvie sua atençào, durante as origir-raçÕes da
CONTRATADA para obter o máximo rendimento no processo de aprenclüagem, evitando
assim, questionamentos básicos ftituros e a necessidade de novação dos treinamentos, visto
que nova visita o valor deste sen iço será negociado entre as partes.

3.6. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedêr.tcia cle 48 (quarenta e oito) horas

qualquer ocorrência que impeça ou retarde a Prestação dos serviços objeto deste contrato.

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE ser responsabiliza pot fomecer as inÍormações e equipamentos
necessiários à CONTRATADA a fim de que possa ter condiçôes cle realizar peÍfeitamente o

serviq:o contratado.

4.2. A CONTRATANTE assume a responsabilidade de ter Íuncionário(s) com
corüecimentos básicos em inJormática, a fim de que possam operaÍ os soÍtwares do
pÍesente conkato.

4.3. A CONTRATANTE será responsár'e1 por:

4.3.1. Fâcilitar o acesso aos técrricos cla CONTRATADA às areas de trabalho, Íegistros,
documelltaÇãô e demais inÍormações necessárias ao bom clesemperúo clas ftlnçÕes;

4.3.2. Designar u:n técnico categorizado para acompanhar o desenvolvimento dos sen'iços
e desempenhar as atividades de coordenaçào téoúca e adrninistrativa.
4.3.3. Enúar cópia t1o arquivo "backup" gerado pelos sistemas à CONTRATADA para
execuçAo de manutençôes e corÍeçÕes t{e eventuais problemas quando solicitado pela
CONTRATADA.
4.3.4. Autorizar a írstalaçào de programas qualrdo solicitado pela CONTRATADA.
4.3.5. É de responsabilidade da CONTRATANTE atester a veracidade e integridade das
irúormaçÕes Íorr-recidas pa.ra impoÍtação dos dados, desde que estejam em conÍ
com o layout e formato definidos pela CONTRATADA.
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4.3.6. Declara-se corüecedora de que o SOFTWARE se encontra protegiclo por leis e
tratados internacionais de direitos autorais e iltelectuais, especialmellte a Lei 9.6t19, de
-19.02.98 e que tais diÍeitos pertencem a CONTRATADA independentemente de registro.
4.3.7. Não copiar ou reproduzir, no todo ou em parte, os sistemas descritos na Cláusula Z
exceto cópias cle "backup" gerarlos pelos sistemas objeto deste contrato. Nào fomecer
acesso aos sistemas a empresas ou pessoas interessadas em clesenvolver softwares, nào se
basear da ideia, conceito para que a própria CONTRATANTE desenvolva produto similar.
4.3.8. Não Íomecer ou tomar disponível a terceiros quaisquer matérias ou cópias adicionais
dos sistemas inclusive relatórios;
4.3.9. Não locar, cecler ou cle qualquer forma transÍerir o clireito de usos do sistema ou
quaisquer tlireitos e obrigações decorrentes deste instrumento.
4.3.10. Em nenhuma hipótese e sob nerúum pretexto ou condiçào, poclerá a
CONTITATANTE complementar, modificar o incorrer em clualquer ato que resulte em
adulteração, desmontagem, decomposição ou clescompilaçào dos cócligos executá\'eis do
software ou quaisqrer de suâs partes.

4.4. A CONTRATANTE ser responsabilizará pelos problemas decorrentes do uso incorreto
dos softwares t'lescritos na Clausula 2 e atualizaçÕes incoretas acidentais ou intencionais,
bem como Íalha de hardware nos equipamentos da CONTRATANTE ontle se encontran
instalados os softwares objeto (ieste contÍato ou falha no sistema operacional do seruidor de
aplicações ocasionaclas poÍ vírus, instalação rle firewalls, instalaçào de antivírus ou outros
programas cle terceiros, formatação e qualquer outro tipo de manutenção executada por
terceiros que impeçam o funcionamento aciequado c-los sistemas obietos desse col1tÍato.

5. DA GARANIIA TÉCNICA DA INSTALAçÀO

5.1. A CONTRATADA assume plena responsabiür1ade pela boa qualidade dos sen'iços,
assegurando que a qualidaile do mesmo estaÍá em corúormidade com as demais
clisposiçÕes deste contlato, oÍerecendo completa gaÍartia contra quaisquer cle{eitos nos
softwares descritos na Cláusu1a 2.

5.2. Essa garantia não cobre {alhas, corúorme Cláusula 4.4.

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando em 07 / 12/2021..

7. DO PREÇO, DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTOS E DOTAÇÀO
ORÇAMENTÁRIA

7.1. A CONTRATANTE remu:rerará mensalmente a CONTRATADA pelos sewiços
aluditlos na Ciáusuia 2 o valor cle R$ 1.400,00 (um rnil e quatrocentos reais), a ser pago até
30 (trinta) dias após a emissâo da Nota Fiscal, perÍarzendo o valor global de R$ 16.800,00
(dezesseis nril e oitocentos reais).

7.2. A CONTRATANTE em comum acordo com a CONTRATADA cie que irá realizar os
serviços de implantaçào, instalação dos sistemas e treinamento sem fl$tos para a
CONTRATANTE.

2-
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7.3. Em caso de akaso no pagamento, será aplicacia multa de 2% (dois por cento), acrescido
de juros de 0,35% (zero vírgula tdnta e cinco por cento) ao mês, calculados "prGrata
tempore", ern relação ao atraso veriÍicado.

7.4. As despesas aqui reÍericlas serão custeadas por dotação constante do orçamento fluente
e clos anos subsequentes, suplementadas se necessário.

Ficha Setor ber-reÍiciarlo Dotação orçamentária
04 Aclmi.nistraçào 0103100012001000033903999

8. DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. As partes convencionam que o pagamento será realizacio através cle boleto bancário
(Íegishado) ou crerlitaclo na conta corrente da CONTRATADA, ter-rdo a meslna indicado
para os eÍeitos de pagamento, os seguir-rtes daclos:

8]1.1. Número da Conta Coffente: 31.645-8
8.L.2. Banco: Brasil
8.1.3. Agência: 0970-9
8.1.4. Favoreciclo: 4R Tecnologia da InÍormaçào Ltda

9. DA PARALISAÇÃO

9.1. O atraso nos pagamentos clos valores contratados, por mais de 90 (noventa) dias, será

considerado rnotivo para suspensâo dos serviços e/ou rescisào do presente ilstrumento.

10. DA PARALISAÇÃO

'l.0.1 - A inexecuçào total ou paÍcial enseja a aplicação das salçÕes previstas no artigo 87, da
1ei8.666/93, atualizada pela lei 8.883/94, por parte da Câmara Municipal de N,Iariápolis.

-10.1.1. Será aplicada a multa pela ir-rexecuqão total ou parcial da obrÍgaçâo assumicia no
importe de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não entregue ou do valor
do contrato rúo cumprido.

10.2 - Pelo atraso injustificado na entrega do objeto a contratacla fica sujeita à multa de 0,59á

(meio por cento) sobre o valor cla obrigaçâo, por dia de atraso, a contar do 20' (r.igésimo)
ctias de atraso.

10.3 - Se a rescisão Íor motivacla pela inaclimplência da CONTRATADA, a mesma estará

sujeita a responder, juclicialmente, por perdas e danos, nos termos da legislação aplicável,
sem prejuízo cla aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ total
correspondente a parte não cumprida tlo contrato, além cle custas e honorários de
advogado, estes fixados na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

11. DA RENOVAÇÃO E REAIUSTE

11.1. Este contrato poderá ser prorrogaclo, através de Termo Aditivo ao ContÍato, pof iguais
e sucessivos peúodos, com vistas à obtenção de preços e condiçÕes mais vantaiosas para a
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CONTRATANTE, limitado há 48 (quarenta e oito) meses, como preconiza o aÍtigo 57,
inciso IV, daLei8.666/ 93.

11.1.1. Em caso de prorrogação de prazo, será aplicado o reajuste de pra;os calculado com
base na variação positiva clo IPCA/FIPE.

11.2. A manutenção do equilíbrio econôrnico-financeiro inicial do Contrato poderá ser
solicitacla pela CONTRATADA na hipótese de sobrevierem Íatos imprevisíveis ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, Íicando a cargo da CONTRATADA a

apÍesentação de todo tipo de prova da ocorrência.

12. DA RESCISÃO

12.1. A rescisão contÍatua1 obedecerá às clisposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei
Federal n" 8.666l93.

12.2. Eur caso de rescisão do presente contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá à
CONTRATADA direito a qualquer rderlização, salvo nas hipóteses do §2n, do artigo 79 da
Lein'8.666/93.

12.3. Recorúece a CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisào
aclmirristrativa prevista no inciso I, do artigo 79 da Lei no 8.666/93.

13. DOS CASOS OMISSOS

13.1. Ficam conJeritlas a CONTRATANTE as prerrogativas do artigo 58, da Lei 8.6«/93,
com reclação cla Lei 8.883/9{ seltdo que os casos omissos suÍeitar-se-ão às normas do
Código Civil, pertinentes aos Contratos.

13.2. Os casos omissos serão resolvidos de comur:r acordo, mediarte Íeunião clas partes
pilra tal finaudade, devendo ser elaborado teÍmo aditivo a este contrato e assinado Pelas
partes.

13.3. Na hipóiese t{e caso Íortuito ou cie Íorça maior, as partes não poclerão ser
responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações contÍatuais. Neste caso, a
pafte impossibilitada c1e cumprir deverá irúormar a outra cle imecliato, de fonna expÍessa,
poÍ escrito, da ocorrência do reÍerido evento.

13.4. A CONTRATANTE nào se responsabtljzarâ e tampouco responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela CONT'RATADA com terceiÍos, ainda que vinculados à
execuçào clo presenle conl rato.

14. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

14.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terào qualquer rúrc-ulo
empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, Íiscal as quais se obrigam
a saldar na época clevida.
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15. DA FISCALIZAçÃO

15.1. A Íiscalização dos serviços será por servidor do setor administrativo, desígtrado para
este {im.

16. DA FISCALZAÇÃO

16.1. As partes elegem o foro cla comarca cle Mariápolis - SP, para diminuir quaisquer
clúvidas oriundas do presente contrato.

E por estarem iustos e contrataclos, assi'nm o presente instrumento em 03 (três) vias cle

igual teor e Íorma, na presença de cluas testemulhas.

AS PARTES:

1) - CÂMARA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS CONTRATANTE

2) - 4R TECNOLOGIA DA INFORMAçAO LTDA CONTRATADA

RE PRESENTA N'I-E

PRESIDENTE

VANA TERREIRA DOSSANTOS
RG:45-415.234-6

GESTOR DE CONTRATO

BELLONI
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f'ERMopEcrÊNchEp ocoNTRATos
CONTRATANTE: CAIV{ARA IT4UNICIPAL DE MARIAPOLIS/SP

CONTRATADO:4R TECNOLOGiA DA INFORMAÇAO LTDA

OBIETO: Contratação de empresa especializada em cessão de direito cle uso (locação), dos

seguültes sistemas integrados de gestâo pública: ORÇAMENTO, CONTABILIDADE

PUBLICA E TESOURARTA, PORTAL DA TRANSPARÊr.,ICIA, ADUINTSTRAÇÀO DE

PESSOAI"/FOLHA DE PAGAMENTO, COMPRAS E LICITAÇÔES, ALMOXARIFADO,

PATRIMÔNIO, ALÉM DOS SEGUINTES SERV]ÇOS CONÍPLEMENIARES: (I) SERVIÇOS

DE IN,{PLANTAÇAO, INSTALAÇÀO E CONFIGURAÇAO, (II) APOIO TÉCNICO A

DISTÂNCL{ OIi) ATUALIZAÇÀO E I\ÍANUTENÇÀO DOS SISTEN/LAS E (TV)

MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS E BANCOS DE DADOS DA CÂMARA

MUNICIPAL PELO PERIODO DE 12 MESES.

ADVOGADO (S)/ N" OAB: (-)

Pelo presente TERIvIO, nós, abaixo identficados:

1. Estamos CIENTES dê que:

a) o ajuste ac-ima referido estará sujeito à análise e juigamento pelo Tribunal cle Contas do

Estaclo de Sào Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tenclo üsta e extraindo cópias das uiarúestaçôes de

ülteresse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrôrüco, corúorme dados abaixo indicados, em consonàrcia com o estabelecido na

Resolução lf 01/2011 do TCESP;

c) além de clispoúveis no pÍocesso eletrônico, toclos os Despachos e DecisÕes que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo/ serào publicados no Diário C)ficial do

Estado, Caclemo do Poder Legislativo, parte clo Tribunal tle Contas do Estado cle Sào

Paulo, em conformic{ade com o artigo 90 cla Lei ComplementaÍ n" 709, de 14 rle janeiro de

1993, iniciando-se, a paÍtir de então, a contagem dos prazos processuais, corúorme regras

do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteraçào cle endereço - residencial ou eletrônico - ou teleÍones de contato

deverá ser comunicada pelo interessado, peticioncurdo no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse/ nos prazos e nas Íormas legais e regimentais,

direito de deÍesa, interpor rerursos e o que rnais couber.
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Mariópolis/SP, 07 de dezembro de ZlZ1.

crsron oo óncÃo/ENTroeoE:

Nome: João Luiz Apareciclo Belloni
Cargo: Presidente da Câmara Murricipal
CPF: 069.561.32-69

RG:17.076.539

Data de Nascimento:22/06 /1964
Endereço residencial completo: Chácara Nossa Senhora Aparecida, Bairro Elizeu AP.81-

Mariápolis/SP
E-mail institucional: r:m.camara@terra.com.br

E-mail pessoal rnoni(raiolca!)lararnnr iapt-rlis. s p.1; trr.'. b r
Telefor-re (s): (1.8) 99689A74

,X
Responsáveis assinalam o aiuste:

Pelo CONTRATANTE:

Nome: ]oão Luiz Aparecido Belloni
Cargo: Presidente cla Câmara Murricipal
CPF:.069.561..32849

RG:17.076.539

Data de Nascimento:
Endereço residencial completo: Chácara Nossa Senhora Aparecida, Bairro Elüeu 4P.81-
Mariápolis/SP
E-mail institucional cm.camara@terra.com.br

E-mail pessoal monica(4cauraramaliaPolis.sp.gov.Irr'

Telefone (s):

Assüratura:

18) 996892474

CaÍgo: Socio Diretor'

CPI:472.829.968-?2

RG:'19.44L.637-9

Data de Nascimeato:04/07 /"1969
Endereço residencial completo: Rua Gabriel Simeira, no 54, Condomínio RaÍael A1calá -
Porto Feliz - /SP, CEP: 18540{00.

E-mail institucional: setor.ücitacoes@4rtecnologia.com.br

E-mail pessoal: rogerio.r'arrt argo@4rtet-no Io11ia.ecinr. [rr'

TeleÍone (s): (15)32624a44 ---..-- ___--<
Assrnatura: --\ \.-.--.-

Advogado: (*) Facultativo. Lldicar quando já constituido,
endereço.

üúormando, inclusive, o

/

Wl''{'

NOME: ROGÉRIO ALtsIERO DE CAN,íARGO


